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ESTADO OE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA NOVA 00 NORTE

.SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO

lEI nQ 276/95

Contrataç~o de 03 (tres) auxi liares de
marceneiro.

O Senhor Fernando Barros, Prefeito Mu­
nicipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no /
uso das atribuições que lhe são conferidas cm lei, faço sa­
ber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e Eu san

1 slono a seguinte lei •.•

Artigo I - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
contratar 03 (tres) auxi liares de marcenaria. pa
ra a Secretaria Municipal de Educação e Cultura~

Artigo II - A contratação acima ter~ validade at~ a realiza
ç~o do concurso p~blico municipal.

Artigo 111- Esta lei entrara em vigor n8 data de sua publi
cação, revogam-se as disposições em contr~rio.

Gabinete do Prefeito, aosl vinte dias do m~s de
fevereiro de hum mi I novecentos e noventa e cln
COo / til{; 1171

,.(jjll}!/ .
--fernind' Barros
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